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DECRETO N° 2.165 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.019 

Dispõe sobre prorrogação da validade do Processo Seletivo 

nº 001/2017 e dá outras providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica prorrogada até 22 de dezembro de 2.019 a validade do Processo Seletivo n° 

001/2017, para o emprego de: Caldeirista. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo para todos os efeitos a 

partir de 22 de dezembro de 2018, revogando as disposições e nomeações anteriores em 

contrário. 
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